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          PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 
          GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº3469, DE 31 DE MARÇO DE 2020. 

      

SUSPENDE ANDAMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 
515404, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 

         O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art.64, inciso XXI, da Lei Orgânica 

Municipal, atendendo solicitação do Presidente da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, designada através da 

Portaria nº 2921, de 01 de outubro de 2019, conforme ofício nº 

007/2020/CPAD, protocolizado sob o nº 533153, datado de 24 de 

março de 2020; 

 

              Considerando a Portaria nº 106 de 19 de março de 2020, 
que dispõe sobre a implementação do Home Office e rodízio de 

servidores no âmbito da Prefeitura Municipal; 

 

              Considerando o Decreto nº 15.093 de 23 de março de 

2020, que fixa horário de funcionamento nas repartições públicas 

Municipais. 

 

         Considerando a portaria nº 3462, de 23 de março de 

2020,   

                

        RESOLVE: 
 
 
    Art.1º- Suspender andamento do Processo Administrativo 
Disciplinar nº515404, de 08 de abril de 2019, por tempo 
indeterminado. 
                           
        Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revogam-se as disposições em contrario.  

 

        PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 
    GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 31 dias do 
mês de março de 2020.   

                                  
       

Mário Sérgio Lubiana 
Prefeito 


